
  

 

 

 

Trata-se de recurso extraordinário, com repercussão geral (Tema 
1.184), em que se discute se o juiz pode encerrar processos judiciais 
iniciados pelos entes públicos (União, Estados e Municípios, por 
exemplo) para a cobrança de débitos (execuções fiscais), quando o 
valor da dívida for muito baixo. Isso porque o valor que poderia ser 
recuperado nesses casos seria muito inferior ao custo de 
movimentação do processo judicial. Além disso, a Lei nº 12.767/2012 
permitiu que os entes públicos cobrem essas dívidas por um 
procedimento feito em cartório, pelo qual o acesso do devedor a 
empréstimos e financiamentos bancários fica comprometido 
(protesto da certidão de dívida ativa). 

No caso, o Município de Pomerode (de Santa Catarina) iniciou 
processo de execução fiscal para cobrar R$ 528,41 de uma empresa 
que deixou de pagar o imposto sobre serviços. O município possui 
lei que determina que os débitos com valor superior a R$ 200,00 
sejam cobrados em execução fiscal. Mas o juiz considerou que a 
cobrança judicial não se justificava nessa situação, já que o débito da 
empresa era muito menor que o custo do processo e o Município 
poderia cobrar a dívida pelo protesto da certidão de dívida ativa, 
sem envolver o Poder Judiciário. 
 

 

1. O juiz pode encerrar processo de execução fiscal em razão do 
baixo valor da dívida? 

2. Antes de iniciar um processo de execução fiscal, o ente público 
precisa cobrar a dívida por outros meios, como o protesto da 
certidão de dívida ativa? 
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1. De acordo com relatório feito pelo Conselho Nacional de Justiça, há 27,3 milhões de execuções 
fiscais pendentes, o que representa um terço de todos os processos judiciais do país. Em 2023, para 
cada 100 execuções fiscais que aguardavam solução, apenas 12 foram concluídas. O mesmo estudo 
apontou que esses processos levam, em média, 6 anos e 7 meses para acabar. O número elevado de 
execuções fiscais pendentes faz com que o Poder Judiciário seja mais lento para decidir todos os 
processos, além de não gerar melhora na arrecadação dos entes públicos. 

2. Em dívidas de baixo valor, o custo de movimentar os processos de execução fiscal é muito superior 
ao próprio valor que se busca recuperar. Além disso, estudos demonstram que os entes públicos têm 
mais chance de recuperar o valor da dívida quando usam o protesto de certidão de dívida ativa (que é 
uma solução mais rápida e barata) do que quando acionam o Poder Judiciário por meio da execução 
fiscal. Assim, é preciso adotar medidas que reduzam o número de execuções fiscais e, ao mesmo tempo, 
permitam que os entes públicos cobrem os débitos de maneira mais eficiente. 

3. Por isso, a União, os Estados e os Municípios devem fixar em lei um valor mínimo (piso) para iniciar 
execuções fiscais que guarde relação com o custo de movimentação desses processos. Quando o ente 
público não fixar esse mínimo ou quando ele for muito baixo, o Judiciário pode definir o piso de 
ajuizamento a ser aplicado. Assim, o juiz pode encerrar as execuções fiscais iniciadas para a cobrança de 
débitos com baixo valor, com base nos princípios constitucionais da eficiência e da razoabilidade (art. 37, 
caput). 

4. Como regra geral, antes de iniciar o processo de execução fiscal, o ente público precisa tentar 
cobrar a dívida por outros meios. Deve protestar a certidão de dívida ativa em cartório ou tentar uma 
solução amigável (conciliação) ou administrativa. Para não adotar essas medidas alternativas, o ente 
público precisa mostrar que elas não são adequadas ou eficientes para tentar recuperar o crédito. Isso 
pode ocorrer, por exemplo, na cobrança de débitos de valor muito alto ou de empresas que não estão 
mais funcionando. 

 

Decisão por maioria. 

Voto que prevaleceu: Minª. Cármen Lúcia (relatora) 

Votos divergentes: Min. Dias Toffoli, Min. Gilmar Mendes e Min. Luiz Fux.  

Fundamentos da decisão 

Votação e julgamento 



  

 

 

O Plenário do STF decidiu que a Justiça pode extinguir processos judiciais pelos quais o poder 
público cobra débitos, as chamadas execuções fiscais, quando o valor for baixo. Na avaliação 
dos ministros, essas execuções custam caro para o poder público e hoje há ferramentas mais 
eficazes e econômicas de cobrar dívidas de baixo valor dos contribuintes. 
 
Para o STF, não é razoável sobrecarregar o Poder Judiciário com ações judiciais, sendo que 
muitos desses créditos podem ser recuperados por meio de medidas extrajudiciais de cobrança, 
como o protesto de título ou a criação de câmaras de conciliação.  
 
No julgamento, o colegiado rejeitou recurso do Município de Pomerode (SC), que procurava 
reverter decisão da Justiça estadual que extinguiu a execução fiscal movida contra uma empresa 
de serviços elétricos. No caso, considerou-se que não compensava à Administração Pública 
acionar o Judiciário para cobrança de débito de baixo valor. 
 
Tese de julgamento: “1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de 
interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, 
respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução 
fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou 
adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência 
administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução 
fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para a adoção das 
medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as 
providências cabíveis”. 
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